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33

5/1905924-5SIT BOA AGUA S/N 

GISELI SILVA OLIVEIRA

 

Nº 039.224.441

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

BARRA DE SANTA ROSA

FEV/2020 18/02/2020 27/02/2020 R$ 13,92

(B{SgMmQhQ{B{B{JjVeEvB{B{DjHbDgSdB{Sd\aJdGjQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 12334.192171 9 81780000001392

Pagador: GISELI SILVA OLIVEIRA CNPJ/CPF: 069.938.744-23

SIT BOA AGUA S/N  - AREA RURAL - BARRA DE SANTA ROSA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120012334192             

Nr Documento

001905924202002

Data Vencimento

27/02/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 13,92

Num. 28696873 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 02/03/2020 20:03:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030220034493500000027662686
Número do documento: 20030220034493500000027662686



 

Scanned with CamScanner

Num. 28696874 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 02/03/2020 20:03:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030220034566900000027662687
Número do documento: 20030220034566900000027662687



 

Scanned with CamScanner

Num. 28696875 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 02/03/2020 20:03:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030220034652900000027662688
Número do documento: 20030220034652900000027662688



Scanned with CamScanner

Num. 28696875 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 02/03/2020 20:03:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030220034652900000027662688
Número do documento: 20030220034652900000027662688



 

Scanned with CamScanner

Num. 28696879 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 02/03/2020 20:03:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030220034730800000027662692
Número do documento: 20030220034730800000027662692



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190578904 Vítima: FABIO JUNIOR DE BRITO

Data do Acidente: 17/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FABIO JUNIOR DE BRITO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FABIO JUNIOR DE BRITO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000000793-5

Conta: 000000581696-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível de Campina Grande

 

             DECISÃO

Processo n° 0804393-40.2020.8.15.0001

AUTOR: FABIO JINIOR DE BRITO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, intentada por , já qualificado nos autos,Fábio Júnior de Brito
contra , igualmente qualificada, onde se pretende reparação pelosSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
danos supostamente sofridos em razão de acidente de trânsito.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso
Repetitivo, reconheceu a competência concorrente para determinação do foro, firmando o seguinte entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA
ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui
faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o
do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do
domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
11/09/2013, DJe 24/09/2013)
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Percebe-se, dos autos, que o autor reside na cidade de , local onde, inclusive, ocorrera o sinistro narradoBarra de Santa Rosa-PB
na inicial. Por sua vez, foi informado o domicílio da ré como sendo na comarca do Rio de Janeiro-RJ.

É sabido que a possibilidade de escolha do foro tem por objetivo facilitar o acesso à vítima do acidente, criando novas opções de
foros em que a ação pode ser proposta, além da regra geral estabelecida na lei processual.

Sendo a ré pessoa jurídica, o seu domicílio é a sede de sua empresa, que é o domicílio fiscal, ou por possuir diversos
estabelecimentos em lugares diferentes, o art. 75, §1º, do Código Civil reza que será cada um dele considerado domicílio, mas
neste último caso, somente para os atos nele praticados.

No caso dos autos, não se identifica nenhuma obrigação assumida por filial da ré nesta comarca, de modo que o domicílio a ser
considerado é o da sede pessoa jurídica, neste caso, a comarca do Rio de Janeiro, mas, embora seja faculdade do autor escolher
entre o foro do seu próprio domicílio, o local do acidente ou o domicílio do réu, tal privilégio não lhe dá o direito de
aleatoriamente escolher qualquer comarca como sendo a  competente para processar o feito.

Nesse sentido, já estabeleceu o Tribunal de Justiça da Paraíba:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA Nº 1998.01.1.016798-9. EFICÁCIA NACIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
FORO COMPETENTE. JUÍZO DO DOMICÍLIO DO POUPADOR OU NAQUELE EM QUE
PROFERIDA A SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OPÇÃO DE ESCOLHA.
IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM LOCAL DIVERSO. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECLINADA DE OFÍCIO PARA
DOMICÍLIO DA PARTE EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

- Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1391198/RS,
representativo de controvérsia repetitiva, deve-se conferir ao consumidor a prerrogativa de executar
individualmente a sentença proferida em ação civil pública tanto no foro do seu domicílio quanto no do
juízo sentenciante, descabendo a escolha aleatória em foros outros, sob pena de violação ao princípio do
juiz natural.

- Abdicando o consumidor do direito de ajuizar a demanda em seu domicílio ou no Distrito Federal,
a regra acerca da competência passa a ser a geral, estabelecida no art. 100, IV, b, do CPC, a qual
estatui ser competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que
ela contraiu, ou seja, onde foram mantidas as cadernetas de poupança. "Mostra-se inviável o
ajuizamento de ação judicial no foro do advogado, com consequente malferimento às regras
processuais e de organiza

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006486420158150000, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-07-2015)(Grifo nosso)

Verifica-se, assim, que não havendo motivo para se reconhecer a competência territorial da comarca de Campina de Grande, para
a propositura da presente ação, a escolha aleatória da comarca, fora dos parâmetros acima delineados, representa ofensa ao
princípio do juiz natural, estabelecido na Constituição, ultrapassando a discussão  restrita à incompetência territorial, inexistindo
justificativa plausível para se admitir a distribuição do feito nesta comarca, especialmente em se tratando de ações relacionadas à
cobrança de seguros DPVAT, nas quais são de conhecimento público o risco de fraudes ou erros nos pagamentos das
indenizações.

Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º do Código de Processo Civil, declino da competência, determinando a remessa dos
autos à comarca que atende o município de domicílio da parte autora, qual seja, Cuité/PB.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à comarca acima indicada.

Publique-se. Intime-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0804393-40.2020.8.15.0001
AUTOR: FABIO JINIOR DE BRITO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Advogado: RENAN DE CARVALHO PAIVA OAB: PB21393 Endereço:
desconhecido

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    o(a) parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovente

despacho/decisão abaixo transcrito, e para, se for o caso, cumpri-lo no prazo determinado.  
Segue despacho/decisão:

DECISÃO

Processo n° 0804393-40.2020.8.15.0001

AUTOR: FABIO JINIOR DE BRITO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, intentada por , já qualificado nos autos,Fábio Júnior de Brito
contra , igualmente qualificada, onde se pretende reparação pelosSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
danos supostamente sofridos em razão de acidente de trânsito.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso
Repetitivo, reconheceu a competência concorrente para determinação do foro, firmando o seguinte entendimento:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA
ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui
faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o
do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do
domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
11/09/2013, DJe 24/09/2013)

Percebe-se, dos autos, que o autor reside na cidade de , local onde, inclusive, ocorrera o sinistro narradoBarra de Santa Rosa-PB
na inicial. Por sua vez, foi informado o domicílio da ré como sendo na comarca do Rio de Janeiro-RJ.

É sabido que a possibilidade de escolha do foro tem por objetivo facilitar o acesso à vítima do acidente, criando novas opções de
foros em que a ação pode ser proposta, além da regra geral estabelecida na lei processual.

Sendo a ré pessoa jurídica, o seu domicílio é a sede de sua empresa, que é o domicílio fiscal, ou por possuir diversos
estabelecimentos em lugares diferentes, o art. 75, §1º, do Código Civil reza que será cada um dele considerado domicílio, mas
neste último caso, somente para os atos nele praticados.

No caso dos autos, não se identifica nenhuma obrigação assumida por filial da ré nesta comarca, de modo que o domicílio a ser
considerado é o da sede pessoa jurídica, neste caso, a comarca do Rio de Janeiro, mas, embora seja faculdade do autor escolher
entre o foro do seu próprio domicílio, o local do acidente ou o domicílio do réu, tal privilégio não lhe dá o direito de
aleatoriamente escolher qualquer comarca como sendo a  competente para processar o feito.

Nesse sentido, já estabeleceu o Tribunal de Justiça da Paraíba:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA Nº 1998.01.1.016798-9. EFICÁCIA NACIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
FORO COMPETENTE. JUÍZO DO DOMICÍLIO DO POUPADOR OU NAQUELE EM QUE
PROFERIDA A SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OPÇÃO DE ESCOLHA.
IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM LOCAL DIVERSO. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECLINADA DE OFÍCIO PARA
DOMICÍLIO DA PARTE EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

- Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1391198/RS,
representativo de controvérsia repetitiva, deve-se conferir ao consumidor a prerrogativa de executar
individualmente a sentença proferida em ação civil pública tanto no foro do seu domicílio quanto no do
juízo sentenciante, descabendo a escolha aleatória em foros outros, sob pena de violação ao princípio do
juiz natural.

- Abdicando o consumidor do direito de ajuizar a demanda em seu domicílio ou no Distrito Federal,
a regra acerca da competência passa a ser a geral, estabelecida no art. 100, IV, b, do CPC, a qual
estatui ser competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que
ela contraiu, ou seja, onde foram mantidas as cadernetas de poupança. "Mostra-se inviável o
ajuizamento de ação judicial no foro do advogado, com consequente malferimento às regras
processuais e de organiza
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(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006486420158150000, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-07-2015)(Grifo nosso)

Verifica-se, assim, que não havendo motivo para se reconhecer a competência territorial da comarca de Campina de Grande, para
a propositura da presente ação, a escolha aleatória da comarca, fora dos parâmetros acima delineados, representa ofensa ao
princípio do juiz natural, estabelecido na Constituição, ultrapassando a discussão  restrita à incompetência territorial, inexistindo
justificativa plausível para se admitir a distribuição do feito nesta comarca, especialmente em se tratando de ações relacionadas à
cobrança de seguros DPVAT, nas quais são de conhecimento público o risco de fraudes ou erros nos pagamentos das
indenizações.

Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º do Código de Processo Civil, declino da competência, determinando a remessa dos
autos à comarca que atende o município de domicílio da parte autora, qual seja, Cuité/PB.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à comarca acima indicada.

Publique-se. Intime-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.
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Campina Grande-PB, 17 de março de 2020                                                                                                                     
                                                         

De ordem, SANDRA MARIA BARBOSA

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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                                           C E R T I D Ã O

  que decorreu o prazo estabelecido no despacho/decisão (ID 28785043) semCERTIFICO  
manifestação. Sendo assim, remeto os presentes autos à Comarca de Cuité - PB, em
cumprimento a decisão acima referenciada.

Campina Grande, 31 de agosto de 2020.

 

 

 SANDRA MARIA BARBOSA, Assinado eletronicamente por Técnico(a) Judiciário(a)
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804393-40.2020.8.15.0001

DESPACHO

Considerando a postura reiterada do demandado em não realizar acordos em demandas desse jaez, bem
como a ausência de centros judiciários de solução consensual de conflitos nessa comarca, a necessidade
de racionalização dos atos processuais e a necessidade de efetivação da prestação jurisdicional sugere que
seja determinada a CITAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO, SEM A REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR, com renovação da tentativa de conciliação após a produção da prova
pericial – o que implicará em maior aptidão das partes de avaliar sua posição processual.

CITE-SE A PARTE RÉ, para responder ao processo no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que
deverá acostar toda a prova documental referente ao contrato guerreado, sob pena de arcar com os ônus
probatórios da sua inércia.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) Em
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias.

Concedo a gratuidade da justiça, consoante art. 99, § 3º, do CPC/2015.

Cumpra-se.

Cuité (PB), 14 de setembro de 2020

 

 

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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